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MOÇÃO DE PESAR 

Com grande pesar que registramos o falecimento da Sra. MARA 
LUCI FERREIRA DE MORAES, cujo óbito tivemos noticia no último dia 16 de 
Novembro de 2021 . 

MARA LUCI, nascida em 27 de Julho de 1950, trabalhou como 
Professora e atualmente estava aposentada. 

MARA LUCI, pessoa honesta, proba e que deixou legado valoroso 
de exemplo de vida, deixando enorme saudade entres seus entes queridos e 
familiares. 

Sua morte enluta não somente seus familiares e amigos, mas 
toda sociedade que lamenta a perda de uma cidadã exemplar na honestidade, 
no caráter, no trabalho e na honra. 

Transmitimos nossas profundas condolências pelo passamento 
da Sra. MARA LUCIA FERREIRA DE MORAES, pessoa querida e destacada 
no local onde morava, deixou enorme lacuna em nosso meio e na sua 
respeitada família, à quem estendemos nossa solidariedade, carinho e respeito 
nessa hora dolorosa. 

Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a Deus que 
traga conforto aos corações enlutados. 

"Palácio Ministro Mário Guimarães", 
Apiaí/SP, 23 Novembro de 2021 . 

~~)N----
(Vereador) 
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Mara Luci Ferreira de Moraes, nascida em Apiaí, no dia 27/07/1950. Filha de Clóvis Ferreira de 
Moraes e Juventina da Silva Moraes, Mara foi a segunda dos nove filhos do casal. Desde cedo 
comprometida com os cuidados com seus irmãos, sobrinhos e família, Mara construiu um 
legado de muito amor e perseverança, pois no auge dos seus vinte anos descobriu ser 
portadora de lúpus, uma doença autoimune e sem cura, que ela conviveu e combateu ao 
longo de toda sua vida. 

Mara cursou o magistério e se formou nas faculdades de História, Geografia e Pedagogia, as 
quais sempre se orgulhou muito em ter concluído, ante todas as dificuldades enfrentadas. 
Amante de música e pianista exímia, Mara viu as consequências de sua doença 
comprometerem a mobilidade de suas mãos, mas nunca desistiu. Seguiu em frente e entre 
atuações nas escolas de Apiaí e região, como professora e diretora, aflorou o seu maior dom ... 
o de ensinar e cuidar das pessoas, e assim, numa missão a si atribuída pela administração do 
município à época, desenvolveu e coordenou a implantação do Conselho de Direitos da 
Criança e do Adolescente de Apiaí, feito de grande importância e de intensa interação entre os 
poderes executivo, legislativo e judiciário do munícipio. 

Além da adequação e construção desse projeto instituído pela Lei Federal de 1990, que dispôs 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Mara de forma incansável intermediou a 
obtenção de recursos junto aos empresários da região, em especial, com os projetos 
patrocinados pela Camargo Correia Cimentos, atual lntercement, em prol das Crianças e 
Adolescentes de Apiaí e região. Todo o seu trabalho fora reconhecido recentemente pela 
Câmara de Vereadores, onde foi agraciada com uma comenda, que coroou sua trajetória para 

com o município. 

Com uma rede de familiares, amigos, apoiadores e admiradores do seu trabalho e de sua 
história de vida, a quem sempre foi muita grata, Mara encerrou sua trajetória nesta vida 

terrena no último dia 16 de novembro, deixando sua grande família, em especial sua mãe, 
Juventina, com quem dividiu diária e intensamente todos desafios de seus últimos anos de 

vida. 
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Estado de São Paulo 

Prop. de Votação: MOÇAO DE PESAR 

11 Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Mara Luci Ferreira de Moraes 11 

Autoria: JOSENI RIBEIRO BARBOSA e RICARDO RUBENS DE ASSIS 

FOLHA DE VOTAÇAO 

SESSÃO: 18ª Sessão Ordinária 

DATA: 25/11/2021 
HORARIO: 19 Horas 
TERMINO: 

VEREADORES FAVO~VEIS DESFAVORÁVEIS ABSTENÇÃO 

André Luiz Rodrigues de Souza ✓ 

Ari Osmar Martins Kinor J 
Gilberto Carriel de Lima v' 
Joseni Ribeiro Barbosa v/ 

João Paulo Cordeiro de Lima v 
Luiz Antonio da Silva v 
Paulo Seiti Ferreira Tsujimoto V 
Prof. Alysson Franco de Lima Garcia ✓ 
Ricardo Dias de Pontes ✓ , 
Sandro Mareio Cosmo v 
* Em caso de empate - VOTO DO PRESIDENTE 

RESULTADO 
Favoráveis \U 
Desfavoráveis 

Abstenção 
~ 

TOTAL \U 


